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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por

qualquer dos pais e seus descendentes.
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente

pelo homem e pela mulher.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por
mais de dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram,
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras
providências.

ESTATUTO DOS POLICIAIS-MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

...........................................................................................................................................................

TÍTULO I
GENERALIDADES

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAL-MILITAR

...........................................................................................................................................................

Art. 24. Função policial-militar é o exercício das obrigações inerentes do cargo
policial-militar.

Art. 25. Dentro de uma mesma Organização Policial-Militar, a seqüência de
substituição para assumir cargo ou responder por funções, bem como as normas, atribuições e
responsabilidades relativas, são estabelecidas na legislação específica, respeitadas a precedência
e a qualificação exigida para o cargo ou para o exercício da função.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS-MILITARES

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS

Seção I
Da Remuneração

Art. 50. São direitos dos policiais-militares:
I - a garantia da patente quando Oficial, em toda a sua plenitude, com as vantagens,

prerrogativas e deveres a ela inerentes;
II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou

melhoria dela quando, ao ser transferido para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço;

* Inciso II  acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986.
III - a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação,

quando não contando 30 (trinta) anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex
officio, por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou graduação ou ter
sido abrangido pela quota compulsória;

* Inciso  III acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986.
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IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação
específicas ou peculiares:

a) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo
serviço;

b) o uso das designações hierárquicas;
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação;
d) a percepção de remuneração;
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como

o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde,
abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como
fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos
necessários;

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto de medidas
tomadas pelo Distrito Federal, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento condigno;

g) a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidas aos policiais-
militares em atividade;

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca e roupa de
cama, fornecido ao policial-militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em casos
especiais, a outros policiais-militares;

i) a moradia para o policial-militar em atividade, compreendendo:
1 - alojamento e organização policial-militar; e
2 - habitação para si e seus dependentes em imóvel sob a responsabilidade da

Corporação, de acordo com as disponibilidades existentes.
j) o transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao policial-militar, para

seu deslocamento por interesse do serviço; quando o deslocamento implicar em mudança de sede
ou de moradia, compreende também as passagens para seus dependentes e a translação das
respectivas bagagens, de residência a residência;

l) a constituição de pensão policial-militar;
m) a promoção;
n) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças;
o) a demissão e o licenciamento voluntários;
p) o porte de arma, quando Oficial em serviço ativo ou na inatividade, salvo aqueles

na inatividade por alienação mental ou condenação por crimes contra a segurança do Estado ou
por atividade que desaconselhe aquele porte;

q) o porte de arma, pelas Praças, com as restrições reguladas pelo Comandante-
Geral; e

r) outros direitos previstos em legislação específica ou peculiar;
s) a transferência a pedido para a inatividade.
* Alínea s acrescida pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986.
§ 1º A percepção de remuneração ou melhoria da mesma, de que trata o item II,

obedecerá ao seguinte:
I - o Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso na

inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se na
Corporação existir posto superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupante do último
posto da hierarquia policial-militar, terá os seus proventos calculados sobre o soldo de seu
próprio posto, acrescido de percentual fixado em legislação específica ou peculiar;

* Inciso  I  acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986.
II - os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão seus proventos

calculados sobre o soldo correspondente ao de Segundo-Tenente, desde que contem mais de 30
(trinta) anos de serviço;

* Inciso  II  acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986.
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III - as demais Praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem
transferidos para a inatividade, terão seus proventos calculados sobre o soldo correspondente à
graduação imediatamente superior.

* Inciso  III acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986.
§ 2º São considerados dependentes do policial-militar:
I - a esposa;
II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;
III - a filha solteira, desde que não perceba remuneração;
IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos;
V - a mãe viúva, desde que não perceba remuneração;
VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e

IV;
VII - a viúva do policial-militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais

dependentes mencionados nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a
responsabilidade da viúva; e

VIII - a ex-esposa ou ex-esposo com direito à pensão alimentícia estabelecida por
sentença transitada em julgado, enquanto não contrair novo matrimônio.

§ 3º Também será considerado dependente, desde que não perceba remuneração, o
marido:

I - considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para
qualquer trabalho, não podendo prover os meios de subsistência, mediante julgamento proferido
por Junta Médica da Corporação;

II - judicialmente declarado interdito, desde que a policial militar seja sua curadora;
III - que estiver em cárcere por mais de 2 (dois) anos;
IV - para efeito do disposto no art. 50, item IV, letra f.
§ 4º São, ainda, considerados dependentes do policial-militar, desde que vivam sob a

sua dependência econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na
Organização Policial-Militar competente:

I - a filha, a enteada, a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou
divorciadas, desde que não recebam remuneração;

II - a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas
judicialmente ou divorciadas, desde que em qualquer dessas situações não recebam
remuneração;

III - os avós e os pais, quando inválidos ou interditos e respectivos cônjuges, estes,
desde que não recebam remuneração;

IV - o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos não
recebam remuneração;

V - o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem
outro arrimo;

VI - a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou
divorciadas, desde que não recebam remuneração;

VII - o neto, órfão, menor ou inválido ou interdito;
VIII - a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva

dependência econômica, comprovada mediante justificação mediante justificação judicial;
IX - a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos,

comprovada por justificação judicial; e
X - o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante

autorização judicial.
§ 5º Para efeito do disposto nos parágrafos 2º a 4º deste artigo, não serão

considerados como remuneração os rendimentos não provenientes de trabalho assalariado, ainda
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que recebidos dos cofres públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de
trabalho, não enseje ao dependente do policial-militar qualquer direito à assistência
previdenciária oficial.

Art. 51. O policial-militar, que se julgar prejudicado ou ofendido por qualquer ato
administrativo ou disciplinar de superior hierárquico, poderá recorrer ou interpor pedido de
reconsideração, queixa ou representação, segundo o regulamento específico ou peculiar.

§ 1º O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá:
I - em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação oficial,

quanto a ato que decorra de inclusão em quota compulsória ou de composição de Quadro de
Acesso;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986.
II - nas questões disciplinares, como dispuser o regulamento específico ou peculiar; e
III - em 120 (cento e vinte) dias corridos, nos demais casos.
§ 2º O pedido de reconsideração, a queixa e a representação não podem ser feitos

coletivamente.
§ 3º O policial-militar só poderá recorrer ao judiciário após esgotados todos os

recursos administrativos e deverá participar esta providência, antecipadamente, à autoridade a
qual estiver subordinado.
...........................................................................................................................................................

Seção V
Das Licenças

Art. 66. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter
temporário, concedida ao policial-militar, obedecidas as disposições legais e regulamentares.

§ 1º A licença pode ser:
I - especial;
II - para tratar de interesse particular;
III - para tratamento de saúde de pessoa da família; e
IV - para tratamento de saúde própria.
§ 2º A remuneração do policial-militar, quando em qualquer das situações de licença

constantes do parágrafo anterior, será regulada em legislação específica ou peculiar.
§ 3º A concessão de licença é regulada pelo Comandante-Geral da Corporação.

Art. 67. A licença especial é a autorização para afastamento total do serviço, relativa
a cada decênio de tempo de efetivo serviço prestado, concedida ao policial-militar que a
requerer, sem que implique em qualquer restrição para a sua carreira.

§ 1º A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, a ser gozada de uma só vez,
podendo ser parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) meses por ano civil, quando solicitado pelo
interessado e julgado conveniente pela autoridade competente.

§ 2º O período de licença especial não interrompe a contagem de tempo de efetivo
serviço.

§ 3º Os períodos de licença especial não gozados pelo policial militar são
computados em dobro para fins exclusivos de contagem de tempo para a passagem para a
inatividade e, nesta situação, para todos os efeitos legais.

§ 4º A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de qualquer licença para
tratamento de saúde e para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como, não anula o direito
àquelas licenças.
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§ 5º Uma vez concedida a licença especial, o policial-militar será exonerado do cargo
ou dispensado do exercício das funções que exerce e ficará à disposição do Órgão de Pessoal da
Polícia Militar.

Art. 68. A licença para tratar de interesse particular é a autorização para afastamento
total do serviço, concedida ao policial-militar que contar mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço
e que requerer com aquela finalidade.

Parágrafo único. A licença será sempre concedida com prejuízo da remuneração e da
contagem de tempo de efetivo serviço.

Art. 69. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas condições
estabelecidas neste artigo.

§ 1º A interrupção da licença especial e da licença para tratar de interesse particular
poderá ocorrer:

I - em caso de mobilização e estado de guerra;
II - em casos de decretação de estado de emergência ou de sítio;
III - para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade individual;
IV - para cumprimento de punição disciplinar, conforme o regulado pelo

Comandante-Geral da Polícia Militar; e
V - em caso de denúncia, pronúncia em processo criminal ou indiciação em inquérito

policial-militar, a juízo da autoridade que efetivou a denúncia, a pronúncia ou a indiciação.
§ 2º A interrupção de licença para tratar de interesse particular será definitiva,

quando o policial-militar for reformado ou transferido ex officio para a reserva remunerada.
§ 3º A interrupção de licença para tratamento de saúde de pessoa da família, para

cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição da liberdade individual, será regulada
na legislação específica ou peculiar.

CAPÍTULO II
DAS PRERROGATIVAS

Seção I
Da Constituição e Enumeração

Art. 70. As prerrogativas dos policiais-militares são constituídas pelas honras,
dignidade e distinções devidas aos graus hierárquicos e cargos.

Parágrafo único. São prerrogativas dos policiais-militares:
I - o uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e emblemas da Polícia Militar do

Distrito Federal, correspondentes ao posto ou graduação;
II - honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam assegurados em leis e

regulamentos;
III - cumprimento de pena de prisão ou detenção somente em Organização Policial-

Militar da Corporação cujo Comandante, Chefe ou Diretor tenha precedência hierárquica sobre o
preso; e

IV - julgamento, em foro especial, dos crimes militares.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS
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CAPÍTULO I
DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS

Seção I
Da Agregação

Art. 77. A agregação é a situação na qual o policial-militar da ativa deixa de ocupar a
vaga na escala hierárquica do seu quadro, nela permanecendo sem número.

§ 1º O policial-militar deve ser agregado quando:
I - for nomeado para cargo considerado no exercício de função de natureza policial-

militar ou de interesse policial-militar estabelecido em lei ou decreto-lei, ou decreto, não previsto
nos Quadros de Organização da Polícia Militar;

II - aguardar transferência para a reserva remunerada, por ter sido enquadrado em
quaisquer dos requisitos que a motivaram; e

III - for afastado, temporariamente, do serviço ativo por motivo de:
a) ter sido julgado incapaz, temporariamente, após 1 (um) ano contínuo de

tratamento de saúde própria;
b) ter sido julgado incapaz, definitivamente, enquanto tramita o processo de reforma;
c) haver ultrapassado 1 (um) ano contínuo de licença para tratamento de saúde

própria;
d) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de interesse

particular;
e) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de saúde de

pessoa da família;
f) ter sido considerado oficialmente extraviado;
g) haver sido esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto no

Código Penal Militar, se Oficial ou Praça com estabilidade assegurada;
h) como desertor, ter-se apresentado voluntariamente ou ter sido capturado e

reincluído a fim de se ver processar;
i) se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Justiça Comum;
j) ter sido condenado à pena restritiva de liberdade superior a 6 (seis) meses, em

sentença passada em julgado, enquanto durar a execução, excluído o período de sua suspensão
condicional se concedida esta ou até ser declarado indigno de pertencer à Polícia Militar ou com
ela incompatível;

l) ter passado à disposição de outro órgão do Distrito Federal, da União, dos Estados
ou Territórios para exercer função de natureza civil;

m) ter sido nomeado para qualquer cargo público civil temporário, não eletivo,
inclusive da Administração Indireta;

n) ter se candidatado a cargo eletivo, desde que conte 5 (cinco) anos ou mais de
efetivo serviço; e

o) ter sido condenado à pena de suspensão do exercício do posto, graduação ou cargo
ou função, prevista no Código Penal Militar.

§ 2º O policial-militar agregado, de conformidade com os itens I e II do § 1º,
continua a ser considerado, para todos os efeitos, como em serviço ativo.

§ 3º A agregação do policial-militar a que se refere o item I e as letras l e m, do item
III, do § 1º, é contada a partir da data de posse do novo cargo até o regresso à Corporação ou
transferência ex officio para a reserva remunerada.

§ 4º A agregação do policial-militar, a que se referem as letras a, c e e, do item III, do
§ 1º, é contada a partir do 1 (primeiro) dia após os respectivos prazos e enquanto durar o evento.
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§ 5º A agregação do policial-militar, a que se referem o item II e as letras b, f, g, h, i,
j e o, do item III, do § 1º, é contada a partir da data indicada no ato que torna público o
respectivo evento.

§ 6º A agregação do policial-militar, a que se refere a letra "número", do item III, do
§ 1º, é contada a partir do registro como candidato, até sua diplomação ou seu regresso à
Corporação se não houver sido eleito.

§ 7º O policial-militar agregado fica sujeito às obrigações disciplinares concernentes
às suas relações com outros policiais militares e autoridades civis e militares, salvo quando
ocupar cargo que lhe dê precedência funcional sobre os outros policiais-militares mais graduados
ou mais antigos.

§ 8º Caracteriza a posse no novo cargo regulado pelo § 3º a entrada em exercício no
cargo ou respectiva função.

Art. 78. O policial-militar agregado ficará adido, para efeito de alterações e
remuneração à Diretoria de Pessoal, continuando a figurar no lugar que então ocupava no
Almanaque ou Escala Numérica, com a abreviatura "Ag" e anotações esclarecedoras de sua
situação.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DE EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO

...........................................................................................................................................................

Seção III
Da Reforma

Art. 94. A passagem do policial-militar à situação de inatividade, mediante reforma,
será sempre ex officio e aplicada ao mesmo, desde que:

I - atinja as seguintes idades-limite de permanência na reserva remunerada:
a) para Oficiais Superiores - 64 (sessenta e quatro) anos;
b) para Capitães e Oficiais Subalternos - 60 (sessenta) anos; e
c) para Praças - 58 (cinqüenta e oito) anos.
II - seja julgado incapaz, definitivamente, para o serviço da Polícia Militar;
III - esteja agregado há mais de 2 (dois) anos, por ter sido julgado incapaz,

temporariamente, mediante homologação da Junta Superior de Saúde, ainda mesmo que se trate
de moléstia curável;

IV - seja condenado à pena de reforma prevista no Código Penal Militar, por
sentença transitada em julgado;

V - sendo Oficial, a tiver determinada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal,
em julgamento por ele efetuado, em conseqüência de Conselho de Justificação a que foi
submetido; e

VI - sendo Aspirante-a-Oficial PM ou Praça com estabilidade assegurada, for para tal
indicado, ao Comandante-Geral da Polícia Militar, em julgamento do Conselho de Disciplina.

Parágrafo único. O policial-militar reformado na forma dos itens V e VI só poderá
readquirir a situação de policial-militar anterior, respectivamente, por outra sentença do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e nas condições nela estabelecidas ou por decisão do Comandante-
Geral da Polícia Militar.
...........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO III
DO TEMPO DE SERVIÇO

...........................................................................................................................................................

Art. 122. "Anos de Serviço" é a expressão que designa o tempo de efetivo serviço a
que se referem o art. 121 e seus parágrafos, com os seguintes acréscimos:

I - tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, prestado pelo policial-
militar, anteriormente à sua inclusão, matrícula, nomeação ou reinclusão na Polícia Militar;

II - tempo de serviço de atividade privada na forma da Lei nº 6.226, de 14 de julho de
1975, alterada pela Lei nº 6.864, de 1º de dezembro de 1980;

III - 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo serviço prestado pelo
Oficial do Quadro de Saúde que possuir curso universitário, até que este acréscimo complete o
total de anos de duração normal correspondente ao referido curso, sem superposição a qualquer
tempo de serviço policial-militar ou público, eventualmente prestado durante a realização deste
mesmo curso;

IV - tempo relativo a cada licença especial não gozada, contado em dobro; e
V - tempo relativo a férias não gozadas, contado em dobro.
§ 1º O acréscimo a que se refere o item I deste artigo só será computado no momento

da passagem do policial-militar à situação de inatividade e para esse fim.
§ 2º Os acréscimos a que se referem os itens II, III, IV e V deste artigo serão

computados somente no momento da passagem do policial-militar à situação de inatividade e,
nessa situação, para todos os efeitos legais, inclusive quanto à percepção definitiva da
gratificação de tempo de serviço.

§ 3º O disposto no item III deste artigo aplicar-se-á nas mesmas condições e na
forma da legislação específica ou peculiar, aos possuidores de curso universitário, reconhecido
oficialmente, que venham a ser aproveitados como Oficiais da Polícia Militar, desde que esse
curso seja requisito para seu aproveitamento.

§ 4º Não é computável, para efeito algum, o tempo:
I - que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, em licença para tratamento de

saúde de pessoa da família;
II - passado em licença para tratar de interesse particular;
III - passado como desertor;
IV - decorrido em cumprimento de pena de suspensão do exercício do posto,

graduação, cargo ou função por sentença transitada em julgado; e
V - decorrido em cumprimento de pena restritiva da liberdade, por sentença

transitada em julgado, desde que não tenha sido concedida suspensão condicional da pena,
quando, então, o tempo que exceder ao período da pena será computado para todos os efeitos,
caso as condições estipuladas na sentença não o impeçam.

Art. 123. O tempo que o policial-militar passou ou vier a passar afastado do exercício
de suas funções, em conseqüência de ferimentos recebidos em acidentes quando em serviço na
manutenção da ordem pública e em operações policiais-militares ou de moléstia adquirida no
exercício de qualquer função policial-militar, será computado, como se ele o tivesse passado no
exercício efetivo daquelas funções.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.475, DE 13 DE MAIO DE 1986

Altera a Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de
1984, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Senado Federal decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art 1º Passam a vigorar com nova redação os seguintes dispositivos da Lei nº 7.289,
de 18 de dezembro de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia
Militar do Distrito Federal, e dá outras providências: artigo 6º; artigo 37; item I do § 1º do artigo
51; item I do § 1º do artigo 53; artigo 61; artigo 91; itens Il e IV do artigo 92 e artigo 126.

"Art. 6º São equivalentes as expressões "na ativa", "da ativa", "em serviço
ativo", "em serviço na ativa", "em serviço", "em atividade", e "em atividade
policial-militar", conferidas aos policiais-militares no desempenho de cargo,
comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou exercício de função
policial-militar ou consideradas de natureza policial-militar, nas Organizações
Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, bem como em outros
órgãos do Governo do Distrito Federal ou da União, quando previstos em lei ou
regulamento.
Art. 37. O oficial é preparado, ao longo da carreira, para o exercício do
Comando, da Chefia e da Direção das Organizações Policiais-Militares.
§ 1º Para o provimento do cargo de Comandante de Organização Policial-
Militar Independente, cujo comando seja privativo de Oficial do Posto de
Capitão PM, somente poderá ser designado Oficial possuidor de Curso de
Aperfeiçoamento de Oficiais.
§ 2º É o Governo do Distrito Federal obrigado, no prazo de 5 (cinco) anos, a
proceder à criação da Academia de Policia Militar, onde funcionarão,
regularmente, os cursos de Formação de Oficiais, de Aperfeiçoamento de
Oficiais e Superior de Polícia.
Art.51.....................................................................................................................
1º............................................................................................................................
I - em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação
oficial, quanto a ato que decorra de inclusão em quota compulsória ou de
composição de Quadro de Acesso;
Art. 53...................................................................................................................
1º............................................................................................................................
I - vencimentos, constituídos de soldo e gratificações;
Art. 61. A fim de manter a renovação, o equilíbrio e regularidade de acesso nos
diferentes Quadros, haverá obrigatoriamente um número fixado de vagas à
promoção, nas proporções abaixo indicadas:
I - Coronel PM
a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (uma) por ano;
b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais Oficiais, 1/6 (um sexto) dos
respectivos Quadros por ano.
II - Tenente-Coronel PM
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a) quando, nos Quadros, houver de 3 (três) a 5 (cinco) Oficiais, 1 (um) de dois
em dois anos;
b) quando, nos Quadros, houver 6 (seis) ou mais Oficiais, 1/8 (um oitavo) dos
respectivos Quadros, por ano;
c) quando, nos Quadros, houver 24 (vinte e quatro) ou mais Oficiais, 1/8 (um
oitavo) dos respectivos Quadros, por ano.
III - Oficiais dos Quadros de que trata a letra c , do item I do artigo 92:
a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (Uma) por ano;
b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais Oficiais, 1/5 (um quinto) dos
respectivos Quadros, por ano.
§ 1º Para determinação do número de Policiais-Militares de um Quadro, devem
ser considerados os em efetivo serviço, os agregados e excedentes.
§ 2º O número de vagas para promoção obrigatória em cada ano (ano ou anos-
base), para determinado posto ou graduação, será fixado até o dia 15 (quinze)
de janeiro do ano seguinte ao ano-base considerado (ano anterior, por ato do
Comandante-Geral.
§ 3º As frações que resultarem da aplicação das proporções estabelecidas neste
artigo serão adicionadas cumulativamente, aos cálculos correspondentes aos
anos seguintes até completar-se pelo menos 1 (um) inteiro, que, então, será
computado para obtenção de uma vaga para promoção obrigatória.
§ 4º As vagas serão consideradas abertas de acordo com o estabelecido em leis
e regulamentos.
§ 5º Para assegurar o número fixado de vagas à promoção obrigatória na forma
estabelecida no caput deste artigo, quando este número não tenha sido
alcançado com as vagas ocorridas durante o ano considerado ano-base, deverá
ser aplicada uma quota, integrada de tantos policiais-militares quantos forem
necessários, que compulsoriamente serão transferidos para a inatividade, de
maneira a possibilitar as promoções determinadas.
§ 6º A indicação de policiais-militares dos Postos constantes neste artigo, para
integrarem a quota compulsória, referida no parágrafo anterior, obedecerá as
seguintes prescrições básicas:
I - inicialmente, serão apreciados os requerimentos apresentados pelos Oficiais
da Ativa que, contando mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, requeiram
sua inclusão na quota compulsória, dando-se por prioridade em cada posto aos
mais idosos;
II - se o número de Oficiais voluntários na forma do item I, não atingir o total
de vagas da quota fixada em cada posto, esse total será completado, ex officio,
pelos Oficiais que:
a) contarem, no mínimo 30 (trinta) anos de serviço;
b) possuírem interstício para promoção, quando for o caso;
c) estiverem compreendidos nos limites quantitativos de antigüidade que
definem a faixa dos que concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por
antigüidade ou merecimento;
d) ainda que não concorrendo à constituição dos Quadros de Acesso por
antigüidade ou merecimento, estiverem compreendidos nos limites
quantitativos de antigüidade estabelecidos para a organização dos referidos
Quadros;
e) satisfizerem as condições das letras a, b, c, e d , na seguinte ordem de
prioridade:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

1º os que não concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por antigüidade
ou merecimento, mesmo estando compreendidos nos limites quantitativos de
antigüidade estabelecidos para a organização dos referidos Quadros, por não
possuírem os requisitos exigidos na legislação específica ou peculiar para
promoção, ressalvada a incapacidade física até 6 (seis) meses contínuos ou 12
(doze) meses descontínuos;
2º os de menor merecimento, a ser apreciado pelo órgão competente da Polícia
Militar, em igualdade de merecimento, os de mais idade e, em caso de mesma
idade, os mais modernos;
3º os que integrando os Quadros de Acesso por merecimento, tenham sido
preteridos por mais modernos;
4º forem os de mais idade e, no caso de mesma idade, os mais modernos.
§ 7º As vagas decorrentes da aplicação direta da quota compulsória e as
resultantes das promoções efetivadas nos diversos postos em face daquela
aplicação inicial, não serão preenchidas por Oficiais excedentes ou agregados
que reverterem em virtude de haverem cessado as causas da agregação.
§ 8º As quotas compulsórias só serão aplicadas quando houver, no posto
imediatamente abaixo, Oficiais que satisfaçam as condições de acesso.
§ 9º O Governador do Distrito Federal regulamentará a quota compulsória, em
60 (sessenta) dias após a publicação desta lei, estabelecendo os critérios e
demais normas necessárias ao cumprimento deste artigo.
Art. 91º A transferência a pedido, para a reserva será concedida ao policial-
militar que a requerer, desde que conte no mínimo 30 (trinta) anos de serviço.
§ 1º O Oficial da ativa pode pleitear transferência para a reserva remunerada
mediante inclusão voluntária na quota compulsória.
§ 2º É facultado ao Coronel PM exonerado ou demitido do cargo de
Comandante-Geral da Polícia Militar, requerer transferência para a reserva
remunerada, quando não contar 30 (trinta) anos de serviço.
§ 3º No caso do policial-militar haver realizado qualquer curso ou estágio de
duração superior a 6 (seis) meses, por conta do Distrito Federal, no estrangeiro,
sem haver decorrido 3 (três) anos de seu término, a transferência para a reserva
remunerada só será concedida mediante indenização de todas as despesas
correspondentes à realização do referido estágio ou curso, inclusive as
diferenças de vencimentos, cabendo aos órgãos competentes da Polícia Militar
o cálculo da indenização.
§ 4º Não será concedida a transferência para a reserva remunerada, a pedido, ao
policial-militar que estiver:
I - respondendo a inquérito ou processo em qualquer jurisdição; e
II - cumprindo pena de qualquer natureza.
Art. 92....................................................................................................................
I - ..........................................................................................................................
II - atingir, o Coronel PM, 6 (seis) anos de permanência no posto, desde que
conte mais de 30 (trinta) anos de serviço;
...............................................................................................................................
IV - atingir, o Oficial, 6 (seis) anos de permanência no posto, quando este for o
último da hierarquia de seu Quadro, desde que conte mais de 30 (trinta) anos
de serviço;
...............................................................................................................................
Art. 126. Uma vez computado o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos,
previstos nos artigos 121 e 122 desta lei, e no momento da passagem do
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policial-militar à situação de inatividade, pelos itens I, II, IV, V, XI e XII do
artigo 92 e nos itens II e III do artigo 94 desta lei, a fração de tempo igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada como 1 (um) ano para os
efeitos legais."

Art 2º A Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, passa a vigorar com a inclusão
dos seguintes dispositivos:

"Art. 50..................................................................................................................
I - ..........................................................................................................................
II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior
ou melhoria dela quando, ao ser transferido para a inatividade, contar mais de
30 (trinta) anos de serviço;
III - a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou
graduação, quando não contando 30 (trinta) anos de serviço, for transferido
para a reserva remunerada, ex officio, por ter atingido a idade-limite de
permanência em atividade no posto ou graduação ou ter sido abrangido pela
quota compulsória;
IV - ........................................................................................................................
s) a transferência a pedido para a inatividade.
§ 1º.........................................................................................................................
I - o Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso na
inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao
posto imediato, se na Corporação existir posto superior ao seu, mesmo que de
outro Quadro; se ocupante do último posto da hierarquia Policial-Militar, terá
os seus proventos calculados sobre o soldo de seu próprio posto, acrescido de
percentual fixado em legislação específica ou peculiar;
II - os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão seus
proventos calculados sobre o soldo correspondente ao de Segundo-Tenente,
desde que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço;
III - os demais Praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem
transferidos para a inatividade, terão seus proventos calculados sobre o soldo
correspondente à graduação imediatamente superior.
Art. 60....................................................................................................................
1º...........................................................................................................................
2º...........................................................................................................................
3º As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigüidade e merecimento,
ou ainda, por bravura e post mortem.
§ 4º Em casos extraordinários, poderá haver promoção em ressarcimento de
preterição, independente de vagas.
§ 5º A promoção de policial-militar feita em ressarcimento de preterição será
efetuada segundo os critérios de antigüidade e merecimento, recebendo ele o
número que lhe competir na escala hierárquica como se houvesse sido
promovido, na época devida, pelo critério em que ora é feita sua promoção.
Art. 89. O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos itens I, II e V do
artigo 87 desta lei, ou demissionário a pedido, será movimentado da
Organização Policial-Militar em que serve, passando à disposição do órgão
encarregado de pessoal até ser desligado da Polícia Militar.
Art. 90. A passagem do policial-militar para a inatividade, mediante
transferência para a reserva remunerada, efetuar-se-á:
I - a pedido; ou
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II  - ex officio.
Art. 92....................................................................................................................
I -...........................................................................................................................
II -..........................................................................................................................
III - contar o policial-militar 35 (trinta e cinco) anos de serviço;
...............................................................................................................................
XI - for o Oficial abrangido pela quota compulsória; e
XII - for a Praça abrangida pela quota compulsória, na forma regulada em
decreto pelo Governador do Distrito Federal.
1º ..........................................................................................................................
2º...........................................................................................................................
3º............................................................................................................................
4º............................................................................................................................
5º O órgão encarregado de pessoal da Polícia Militar deverá encaminhar para a
Junta Médica da Corporação, para os exames médicos necessários, os policiais-
militares que serão enquadrados nos itens I, II, III e IV deste artigo, 120 (cento
e vinte) dias antes da data em que os mesmos serão transferidos ex officio para
a reserva remunerada.’’

Art 3º As disposições desta lei não modificam, em nenhuma hipótese, as situações
constituídas anteriormente à data de sua vigência.

Art 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de maio de 1986; 165º da Independência e 98º da República.
JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
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LEI Nº 6.645, DE 14 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre as promoções dos Oficiais da
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras
providências.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DOS QUADROS DE ACESSO

...........................................................................................................................................................

Art. 32. O oficial não poderá constar em quaisquer Quadros de Acesso, quando:
a) deixar de satisfazer as condições exigidas na letra a do art. 12;
b) for considerado não-habilitado para o acesso, em caráter provisório, a juízo da

Comissão de Promoções de Oficiais, por, presumivelmente, ser incapaz de atender a qualquer
dos requisitos estabelecidos nas letras b e c do art. 12;

c) for preso, preventivamente, em flagrante delito, enquanto a prisão não for
revogada;

d) for denunciado em processo-crime, enquanto a sentença final não houver
transitado em julgado;

e) estiver submetido a Conselho de Justificação, ex officio;
f) for preso, preventivamente, em virtude de Inquérito Policial-Militar instaurado;
g) for condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de

suspensão condicional da pena, não se computando o tempo acrescido à pena original para fins
de sua suspensão condicional;

h) estiver licenciado para tratar de interesse particular;
i) for condenado à pena de suspensão do exercício do posto, cargo ou função, durante

o prazo dessa suspensão;
j) for considerado desaparecido, extraviado ou desertor;
l) estiver em dívida com a Fazenda do Distrito Federal, por alcance.
 § 1º O oficial, que incidir na letra b deste artigo, será submetido, ex officio, a

Conselho de Justificação.
 § 2º Será excluído, de qualquer Quadro de Acesso, o oficial que incidir em uma das

circunstâncias previstas neste artigo ou ainda:
a) for nele incluído indevidamente;
b) for promovido;
c) tiver falecido;
d) passar à inatividade.

Art. 33. Será excluído do QAM, já organizado ou dele não poderá constar, o oficial
que agregar ou já estiver agregado:

a) por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família por
prazo superior a 6 (seis) meses contínuos;

b) por motivo de gozo de licença para tratar de assunto de interesse particular;
c) por encontrar-se no exercício de cargo público civil temporário, não eletivo,

inclusive da Administração Indireta;
d) por ter passado à disposição de órgão do Governo Federal, Estadual, dos

Territórios ou Distrito Federal, para exercer função de natureza civil.
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Parágrafo único. Para poder ser incluído ou reintegrado no QAM, o oficial deve se
apresentar à Corporação, em processo de reversão, antes da data de sua composição.

Art. 34. O oficial que, no posto, deixar de figurar por 3 (três) vezes, consecutivas ou
não, no QAM, se em cada um deles participou oficial mais moderno, é considerado inabilitado
para a promoção ao posto imediato pelo critério de merecimento.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

...........................................................................................................................................................

Seção III
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o
exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.
§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja

servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade
compatível com o seu cargo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997

Seção IV
Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na
forma e condições previstas na legislação específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem
remuneração para reassumir o exercício do cargo.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e
prerrogativas dos membros das Forças Armadas.

Art. 2º As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança nacional,
são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se a defender a
Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições nacionais,
permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade
suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente,
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites
e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação
de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas,

o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas

estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do
Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do
art. 195, e no art. 239 da Constituição;
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
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